
 

 

PROJETO DE LEI N° 36/2025-L 

Data: 19 de setembro de 2025 

 

PARECER Nº 43/2025 

Comissão Permanente de Justiça e Redação  

 

Os vereadores que abaixo subscrevem, membros da Comissão Permanente acima 

nominada, em reunião realizada no início da manhã desta quarta-feira (05/11), passam 

a deliberar a seguinte matéria legislativa: Projeto de Lei nº 36/2025, do Legislativo 

Municipal, que dispõe sobre a concessão de honrarias no município de Marechal 

Cândido Rondon, conforme especifica e adota outras providências. 

 

De acordo com o autor, vereador Juca, nos últimos anos, a ausência de parâmetros 

claros para a apresentação de proposições dessa natureza gerou interpretações 

divergentes e insegurança quanto ao alcance dos requisitos exigidos para o 

reconhecimento público.  

 

No entendimento do autor, a proposição ora submetida corrige tais lacunas, definindo 

requisitos mínimos que o homenageado deve preencher, com destaque para a efetiva 

prestação de relevantes serviços ao Município e a reputação ilibada; a exigência de 

relatório circunstanciado que demonstre, de forma documentada, o atendimento aos 

requisitos legais; a fixação de vedações à concessão da honraria em situações que  

possam comprometer a moralidade administrativa ou a igualdade entre postulantes. 

 

Além disso, o projeto respeita a prerrogativa dos vereadores, limitando a quantidade de 

títulos por legislatura, o que contribui para preservar o prestígio das homenagens e evitar 

a banalização das honrarias. 

 

Porém, ao analisar o texto apresentado, e considerando que esta casa de leis publicou 

a Resolução nº 01, de 20 de março de 2023, alterando as redações dos artigos 202, 203 

e 204 do Regimento Interno, regulamentando a concessão de honrarias por parte da 

Câmara Municipal de Marechal Cândido Rondon, os integrantes da Comissão de 

Justiça e Redação decidem exarar parecer CONTRÁRIO, por unanimidade de votos, 

mantendo em vigor o texto da referida Resolução. Sala de reuniões, em 05 de novembro 

de 2025. 
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